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ANEXO I 
 
 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

ENCOMENDA GOVERNAMENTAL - EG Nº 09/2024  SETI/FUNDO PARANA –  
Edital NUMAPE nº 010/2026 - Edital PROEX nº 154/2026 

 

 

Nome: _____________________________________________________________ 
 
 

 

Data da Colação de Grau: 

Endereço residencial: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone e celular: 

E-mail: 

 
Declaro que li e estou de acordo com as normas e exigências contidas no RESOLUÇÃO 

SETI Nº 39/2026, ENCOMENDA GOVERNAMENTAL - EG Nº 09/2024  SETI/FUNDO PARANA – 
Edital NUMAPE nº 010/2026 - Edital PROEX 154/2026 

 
 

 
Londrina, ___/_______________ /2026. 

 

 

 

 

 
____________________________ 

 
Assinatura da candidata
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ANEXO III 

EDITAL PROEX 154/2026 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA E PERCEPÇÃO DE 

OUTRA BOLSA 
 
 

 

EU, ____________________________________________________________________ 

PORTADORA DO RG Nº ____________________ E CPF Nº _____________________ 

DECLARO QUE DISPONHO DE CARGA HORÁRIA ADEQUADA, PARA ATUAR NO 

PLANO DE ATIVIDADES DURANTE A VIGÊNCIA DO PROJETO. 

BEM COMO, DECLARO (    ) RECEBER (      ) NÃO RECEBER OUTRA BOLSA, NO 

PROJETO (PREENCHER O NOME DO PROJETO SE FOR O CASO). 

_______________________________________________________________________. 

 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 

Londrina, ___/_______________ /2026. 
 

 
 
 

____________________________ 
 

Assinatura da candidata
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ANEXO III 

 
RESOLUÇÃO SETI Nº 39/2026 

ENCOMENDA GOVERNAMENTAL - EG Nº 09/2024  SETI/FUNDO PARANA – 

Edital NUMAPE nº 010/2026 – Edital PROEX 154/2026 

 

Critério para avaliação do currículo da Profissional Graduada em DIREITO: 

 
 

Critérios 

 
Quantidade 
(Preencher) 

 
Pontuação 
(Preencher) 

Pontuação 
conferida pela 

comissão 

Experiência jurídica comprovada, na área de violência 
doméstica familiar e/ou Família, e ou outras áreas do 
Direito (assessoria em gabinete / promotoria / defensoria 
/ advogada do NUMAPE/NEDDIJ/ NUAVIDEM/ Escritório 
de Advocacia, Residencia Técnica), e ou Petição 
Protocolada ou apresentação de declaração onde atuou 
como advogada ou outro documento que comprove a 
efetiva experiência, na advocacia; Pontuação 1,0 

   

 

Ter assinatura eletrônica no PROJUDI. Pontuação 1,01  

   

Participação em audiências como Advogada constando 

na Ata o nome da advogada e sua OAB, em qualquer 

áreas do Direito. Pontuação1,02 

   

Participação em eventos e congressos científicos na 
Área  de violência domestica familiar e/ou Família, ou 
outras áreas do Direito. Pontuação 0,5 

   

Possuir pós-graduação, lato sensu ou stricto sensu, 

ou estar matriculado, em andamento, e/ou disciplinas 

especiais, cursando ou já concluida.  Pontuação 1,0 

   

Apresentação de trabalhos Científicos nas áreas de 
violência contra a mulher, Publicação de Artigo juridico 
científico e ou resumo expandido, disseminado em 
Eventos juridico-cientifico ou publicado em revista 
juridica ou capitulo de livro. Pontuação 0,5 

   

 

TOTAL: 

  

Nome da Candidata:    
 
A Candidata concorda com a pontuação atribuída pela comissão após a conferência da documentação 
do currículo, mantendo a pontuação ou alterando para ________________ 

 
Assinatura de concordância:  __________________________________ 

 
1 Comprovação através de print’s do Projudi (deve constar o nome da advogada, assinatura eletrônica, atarja do projudi do lado direito da pagina) e/ou 

Comprovação através da Exportação do Processo através do Projudi, ou ainda copia de peças com o codigo de barras e ou validação do PROJUDI;  
2 Idem ao item anterior.   


